
EDITAL

António Alberto Almeida de  Matos  Gomes,  Vice-Presidente  da Câmara  Municipal,  torna
público, ao abrigo do disposto no artigo 56.º, do Anexo I, da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que
a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de 11 de julho de 2017, deliberou o seguinte:-----

 aprovar a ata da reunião ordinária de 27 de junho de 2017; ------------------------------------------------

 emitir o parecer favorável relativamente à constituição de compropriedade requerida por David
de Almeida, dos prédios n.ºs 4464, 4198,4366, 4289, 4157, 4362, 5259, 5329 e 5585, inscritos na
matriz predial rústica da freguesia de Rôge, conforme a informação de 04/07/2017; ------------------

comunicar à empresa Lusitaniagás – Companhia de Gás do Centro, S.A., a falta de interesse na
aquisição das ações que a empresa FRAZARTE – Fábrica de Faianças, Ld.ª pretende alienar em
processo de insolvência;------------------------------------------------------------------------------------------------

 emitir  parecer  favorável  à  passagem nas vias  pertencentes  ao município,  da 79.ª  Volta  a
Portugal Santander Totta a levar a efeito de 4 a 15 de agosto de 2017, nos termos da informação;

 ratificar  o despacho do Sr.  Presidente, de 06/07/2017,  pelo qual emitiu parecer favorável à
realização nas vias pertencentes ao município de Vale de Cambra, do 1.º  Passeio TT motos
“Promover Sever e São Mateus”, no dia 9 de julho de 2017; ------------------------------------------------

revogar a deliberação de 03/08/2009 – ponto 5, e submeter a consulta pública a proposta do
Regulamento do Conselho Municipal da Juventude, de acordo com o art.º 100.º e 101.º do CPA; -

 atribuir os subsídios referidos às coletividades de acordo com as informações prestadas pela
DASDEC e DAF de 06/07/2017;

 Tomou  conhecimento  da  listagem  elaborada  pela  DPAGU/  Licenciamento  de  Obras
Particulares,  dos  processos  despachados  pelo  vereador  António  Alberto  Almeida  de  Matos
Gomes,  no  período  compreendido  entre  29  de  junho  e  11  de  julho  de  2017,  no  uso  de
competências subdelegadas por despacho de 17/06/2015, do Senhor Presidente da Câmara, que
se sintetizam no seguinte:-----------------------------------------------------------------------------------------------

Decreto-Lei 555/99, na redação dada pelo Decreto-Lei 136/2014, de 9 de setembro :- - -
Processos deferidos:------------------------------------------------------------------------------------------

• Proc.º n.º     8/17 - Domingos Fernandes de Pina: Habitação – Arquitetura;----------------------
• Proc.º n.º   18/17 - Marta da Conceição F. Martins: Anexo – Arquitetura;-------------------------
• Proc.º n.º   46/17 - Aníbal da Silva Cardoso: Anexo – Arquitetura;----------------------------------
• Proc.º n.º   48/17 - José Luís Rodrigues Oliveira: Habitação – Arquitetura;-----------------------
• Proc.º n.º 124/16 - Manuel Tavares Fernandes: Anexo – Arquitetura;-----------------------------
• Proc.º n.º 174/16 - Paulo Jorge de Almeida Lima: Pavilhão – Arquitetura;------------------------
• Proc.º n.º   23/17 - Biosegal-Higiene e Segur. Alimentar, Lda: Muro – Arquitetura.-------------

 Deliberou ainda aprovar a minuta da ata da reunião.----------------------------------------------------------

Para constar e devidos efeitos, se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados nos
locais públicos do costume.---------------------------------------------------------------------------------------------

 Município de Vale de Cambra, 12 de julho de 2017, O Vice-Presidente da Câmara Municipal,
António Alberto Almeida de Matos Gomes


